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Em mudança de posicionamento jurisprudencial, o STF concluiu pela 
inaplicabilidade da TEORIA DO FATO INDÍGENA e pela prevalência da TEORIA DO 
INDIGENATO, segundo a qual a posse dos indígenas sobre as terras configura um 
direito próprio dos povos originários e cuja tradicionalidade da ocupação deve 
ser considerada conforme os parâmetros expressamente previstos no texto 
constitucional (CF/1988, art. 231, §§ 1º e 2º).
RE 1.017.365/SC, relator Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 
27.9.2023 (Info 1110)
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A denúncia pelo Presidente da República de tratados 
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, para que 
produza efeitos no ordenamento jurídico interno, não prescinde 
da sua aprovação pelo Congresso.
ADC 39/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual 
finalizado em 16.6.2023 (Info 1099)

É cabível o ajuizamento de ação rescisória em face de acórdão 
proferido pelo STF em processo de extradição, pois este possui 
cunho predominantemente administrativo, não havendo que se 
falar na hipótese de julgamento de natureza penal.
AR 2.921/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, 
julgamento finalizado em 30.3.2023 (Info 1089)
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1. Há um estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro, 
responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal 
estado de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, 
instituições e comunidade para a construção de uma solução satisfatória. 2. 
Diante disso, União, Estados e Distrito Federal, em conjunto com o Departamento 
de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ), 
deverão elaborar planos a serem submetidos à homologação do Supremo 
Tribunal Federal, nos prazos e observadas as diretrizes e finalidades expostas no 
presente voto, especialmente voltados para o controle da superlotação 
carcerária, da má qualidade das vagas existentes e da entrada e saída dos 
presos. 3. O CNJ realizará estudo e regulará a criação de número de varas de 
execução penal proporcional ao número de varas criminais e ao quantitativo de 
presos.
ADPF 347/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Luís 
Roberto Barroso, (Info 1111)



Informativo STJ
Prof. Jean Vilbert

1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo 
binômio liberdade com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura 
prévia. Admite-se a possibilidade posterior de análise e responsabilização, 
inclusive com remoção de conteúdo, por informações comprovadamente 
injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, e em relação a eventuais danos 
materiais e morais. Isso porque os direitos à honra, intimidade, vida privada e à 
própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa 
humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intromissões 
ilícitas externas. 2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o entrevistado 
imputa falsamente prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente 
poderá ser responsabilizada civilmente se: (i) à época da divulgação, havia indícios 
concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo deixou de observar o dever de 
cuidado na verificação da veracidade dos fatos e na divulgação da existência de 
tais indícios.
RE 1.075.412/PE, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro 
Edson Fachin, julgamento finalizado em 29.11.2023 (Info 1120)
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CONTRASTE

A liberdade de expressão não alcança a prática de discursos dolosos, 
com intuito manifestamente difamatório, de juízos depreciativos de 
mero valor, de injúrias em razão da forma ou de críticas aviltantes.
Pet 8242 AgR/DF, relator Min. Celso de Mello, redator do acórdão Min. 
Gilmar Mendes, julgamento em 3.5.2022 (Info 1053)

A liberdade de expressão existe para a manifestação de 
opiniões contrárias, jocosas, satíricas e até mesmo errôneas, 
mas não para opiniões criminosas, discurso de ódio ou 
atentados contra o Estado Democrático de Direito e a 
democracia.
AP 1044/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 
20.4.2022 (Info 1051)
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As guardas municipais são reconhecidamente órgãos de 
segurança pública e aquelas devidamente criadas e 
instituídas integram o Sistema Único de Segurança Pública 
(SUSP).
ADPF 995/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes,
julgamento virtual finalizado em 25.8.2023 (Info 1105)

É inconstitucional norma estadual que confere à Defensoria 
Pública o poder de requisição para instaurar inquérito policial.
ADI 4.346/MG, relator Ministro Roberto Barroso, redator do 
acórdão Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 10.3.2023 (Info 1086)
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“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-
maternidade e à estabilidade provisória, independentemente 
do regime jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, 
ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por 
tempo determinado.
RE 842.844/SC, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado 
em 5.10.2023 (Info 1111)
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O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de 
publicidade deve ser motivado objetiva, específica e 
formalmente, sendo nulos os atos públicos que imponham, 
genericamente e sem fundamentação válida e específica, 
impeditivo do direito fundamental à informação.
ADPF 872/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento 
virtual finalizado em 14.8.2023 (Info 1103)
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“É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes 
diretrizes: (1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao 
juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da 
investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de 
seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na 
homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de 
vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito 
de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 
12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de 
outros elementos de prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato de 
improbidade; 
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(3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente 
colaborador deve ser integral, não podendo ser objeto de transação ou acordo, 
sendo válida a negociação em torno do modo e das condições para a indenização; 
(4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério Público, com a 
interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente homologado pela 
autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público 
ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão de total 
ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e 
regularmente cumpridos pelo beneficiado.
ARE 1.175.650/PR, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (Info 1101)
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(1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é 
ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, 
pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em estabelecimento 
penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de 
atividades ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda 
postada nos Correios, a prova obtida somente será lícita 
quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, 
formalizando-se as providências adotadas para fins de controle 
administrativo ou judicial.
RE 1.116.949 ED/PR, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 
finalizado em 30.11.2023 (Info 1119)
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O dano moral sofrido pela vítima é inerente aos crimes 
praticados contra a mulher no âmbito doméstico e familiar, de 
modo que a fixação do respectivo valor mínimo indenizatório 
(CPP/1941, art. 387, IV) pressupõe o respeito aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, viabilizados pela 
oportunidade de manifestação do réu durante o curso da ação 
penal.
ARE 1.369.282 AgR/SE, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 
redator do acordão Ministro Edson Fachin, julgamento 
finalizado em 19.9.2023 (Info 1109)

Or
material 7 instrugio

in re

ifs
Do

I
Deriva

do proprio
Autoris
materididad fat

I L crime



Informativo STJ
Prof. Jean Vilbert

É constitucional o art. 3º da Lei 13.964/2019 (Lei Anticrime), 
especificamente quanto à instituição e à implementação do juiz das 
garantias no processo penal brasileiro, porquanto trata de questões 
atinentes ao processo penal, matéria da competência legislativa 
privativa da União (CF/1988, art. 22, I), que tem natureza cogente 
sobre todos os entes federativos e os Poderes da República. No 
entanto, é formalmente inconstitucional — por configurar invasão 
desarrazoada à autonomia administrativa e ao poder de auto-
organização do Judiciário (CF/1988, art. 96, I) — a introdução do 
parágrafo único do art. 3º-D do CPP, que impõe a criação de um 
“sistema de rodízio de magistrados” nas comarcas em que funcionar 
um único juiz.
ADI 6.298/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 
24.8.2023 (Info 1106)
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Viola o princípio da proporcionalidade a tentativa de 
compatibilizar a prisão preventiva com a imposição do regime 
inicial de cumprimento de pena semiaberto ou aberto.
HC 214.070 AgR/MG, relator Ministro Nunes Marques, redator 
do acórdão Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em 
20.6.2023 (Info 1100)

É incompatível com a Constituição Federal de 1988 — por 
ofensa ao princípio da isonomia (CF/1988, arts. 3º, IV; e 5º, 
“caput”) — a previsão contida no inciso VII do art. 295 do 
Código de Processo Penal (CPP) que concede o direito a prisão 
especial, até decisão penal definitiva, a pessoas com diploma 
de ensino superior.
ADPF 334/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, 
julgamento virtual finalizado em 31.3.2023 (Info 1089)
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PROPOSTA DE SÚMULA VINCULANTE
É impositiva a fixação do regime aberto e a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando 
reconhecida a figura do tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 
11.343/2006) e ausentes vetores negativos na primeira fase da 
dosimetria (art. 59 do CP), observados os requisitos do art. 33, §
2º, ‘c’, e do art. 44, ambos do Código Penal.
PSV 139/DF, relator Ministro Presidente, julgamento finalizado 
em 19.10.2023 (Info 1113)
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É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade 
da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida 
(CF/1988, art. 5º, “caput”) e da igualdade de gênero (CF/1988, 
art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima defesa da honra” em 
crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, seja no 
curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), 
seja no âmbito de julgamento no Tribunal do Júri.
ADPF 779/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 
finalizado em 1º.8.2023 (Info 1105)
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O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente 
aplicada somente começa a correr do dia em que a sentença 
condenatória transita em julgado para ambas as partes, 
momento em que nasce para o Estado a pretensão executória 
da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal 
Federal ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, inciso 
LVII, da Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 54.”
ARE 848.107/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 
virtual finalizado em 30.6.2023 (Info 1101)
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Obrigado!
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